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' 
O SE.NHOR DOUTOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Ti 
quaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Cãmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga 
a seguinte Lei:-

· 

ARTIGO 19 - Fica o Municlpio de Taquaritinga, 
autorizado ! celebrar, representado pelo seu_Prefeito Municipal em !xer 
clcio, Convénio com o GOvetnó do Estado de Sao Paulo, com interveniencT1 
da Secretaria de Estado da Saíldei objetivando implementar a integra�io -
dos serviços de saGde que atuam no Municlpio, propiciando mudança quali
tativa dos serviços e o fortalecimento do processo de Municipalizaçio. 

ARTIGO 29 - As obrigações assumidas pelos con
venentes serio especificadas no respectivo instrumento a ser celebrado -
entre as partes, 

ARTIGO 39 - Fica ainda o Poder Executivo auto
rizado a firmar novos termos aditivos que forem necessãrios i execuçio -
do mencionado Conv;nio. 

ARTIGO 49 i As despesas decorrentes com a exe
cuçio da presente Lei, correrao por co�ta de verbas pr3prias do orçamen
to vigente e dos exerclcios subsequentes, suplementadas se necessãrio. 

ARTIGO 59 - Esta Lei 
de sua publicaçio, revogadas. as disposições em 

-entrara em 
contrãrio. 
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